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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Cu GABINETE DO PRESIDENTE 

ATO NÚMERO 52/07 
De 1 O de julho de 2007. 

Publicação para deixar registrado 
que foi acolhida a decisão do 
Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, que julgou regulares as 
contas da Câmara Municipal de 
Araraquara, relativas ao exercício 
de 2001. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz 
publicar o seguinte, 

ATO: 

Artigo único - É feita a presente publicação a fim 
de deixar registrado para conhecimento público, que foi acolhida a decisão do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo- TC-000457/026/01 , que julgou 
regulares as contas da Câmara Municipal de Araraquara do exercício de 2001, 
conforme consta do acórdão de 07 de dezembro de 2005, publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo - Tribunal de Contas, de 22 de dezembro de 
2005. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 10 (dez) dias 
do mês de julho do ano de 2007 (dois mil s .. te). 

R~ 

na Diretoria Geral da Câmara Municipal 
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GABINETE DO PRESIDENTE · 

ATO NÚMERO 52/07 
O e 1 O de julho de 2007. 

Publicação para deixar registrado 
que foi acolhida a decisão do 
Tribunal de Contas do Estado de 
Sáo Paulo, que julgou regulares as 
contas da Câmara Municipal de 
Araraquara, relativas ao exercício de 
2001. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz 
publicar o seguinte . . 

ATO: 

Artigo único - É feita a presente publicação a fim 
de deixar registrado para conhecimento público, que foi acolhida a decisão· do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo- TC-000457/026/01, que julgou 
regulares as contas da Câmara Municipal de Araraquara dp exercício de 2001, 
confonne consta do acórdão de 07 de dezembro de 2005, publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo- Tribunal de Contas, de 22 de dezembro de 
2005. 

Cãmara Municipal de Araraquara, aos 10 (dez) dias 
do mês de julho do ano de 2007 (dois mil e sete). 

VALDERICO JÓE 
1° Secretário 

EDf'lA SANDRA MARTINS 
Presidenta 

RONALDO NAPEL0$0 
Vice-Presidente 

EVERSON MIGUEL INFORSA TO 
2° Secretario 

Publicado na Olretolia Geral da Câmara Municipal 
de Araraquara, na mesma data. 

P.RCÉLIO LUIS MANELLI 
Diretor Geral 

"FOLHA DA CIDADE" 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSElHEIRO 
RElATOR ANTONIO ROQUE CITADINI 
Os proct5sos ~ftfidos licarMI d~Ntis aos interessados 

pilla v\sQ t utr~lo de cópias, ind!ptndtntt dt requl'fimen
ttl, tm Cartório. nos termos da ResoluçSo n'0212000 • 

. . . . . . . . . . . . . . . 
Proc.: Te 8002801440199 ·Apartado. 
l~rtssado: Mllnldplo dt Alllraquara. Assunto: Matfria 

ressalvada da ~Jo dt contas anuais, ~tftftnte a tonlrato 
celebrado com a tmprl!Sa Dettal\uditorts 1\ssóditiàs SIC: pàra 
misJo dt DIPAM's. hertldo: 1999. RtspoodV!I: Waldtmar 
de Santl - Ex·Prtfeittl. AlNogado: Dt. Fernando Passos OA8/SP
t01l.Ot9. Dr. Wtflngton lo~ Pinto dt Souta t Silva - o.\8/SP 
195.622 e outros. 

Extrato dt Stn~a: Pelos fund•mtntos expostos na ~n
ttnça rmrlda t o qut mais consta dos autos. julgo irll!gular o 
contrato t M!!'gais as despesas decorrtntes, ~metendo-se 
tópias dos auto5 ~ Pll!k>ltura Municipal dt Araraquara nos Itr
mos do disposto no Inciso XXVII do artigo 2' da ltl 
Compltrntntar 709193, devtndo o Sr. Pll!ftll!l infnnnM a tstt 
Tribunil no prato de 60 diis. sobrt as ~ndiiS adotadas. 
tm rtlaç3o às irt!!'gUiaridadts <~Pontadas. especlalmtntt quan
to ~ apuraçlo de responsabilidades, • Câmara Munldpallocal, 
conforme indso XV. do artigo 2', do mesmo diploma ltgil. 

Publique~. 

ExtrAto Oficial S/C Llda. Fonelrax (Oxxll) 3221-9644 
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